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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI MUNICIPAL Nº 519, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

“Cria o Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos das Mulheres – CMDDM”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, Estado Da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDDM - 

do Município de Pindaí - BA, com competência consultiva, fiscalizadora e 

deliberativa nas questões de gênero deste Município e com a finalidade de 

promover no plano municipal, em harmonia com as diretrizes traçadas com os 

Governos Estadual e Federal, políticas destinadas a assegurar à mulher 

participação e conhecimento de seus direitos como cidadã. 
Parágrafo único. O Fórum Municipal é uma instância composta por entidades 

ou órgãos não governamentais, interessados em tratar das questões afetas ao 

direito da mulher e autônomo em relação ao poder público, constituído a partir 

desta Lei e de caráter provisório. 

 
Art. 2º. Compete ao CMDDM: 

a) Elaborar seu regimento interno; 

 

b) Formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da administração 

pública municipal, visando à eliminação de todas as formas que atingem atos de 

discriminação que atingem a mulher; 

 
c) colaborar com o Poder Executivo no acompanhando e elaboração das políticas 

públicas, programas e ações referentes às questões do gênero; 

 

d) criar instrumentos que assegurem a participação da mulher em todos os níveis de 

atividades municipais, ampliando sua atuação em todos os setores, inclusive com 

alternativas de emprego; 
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e) acompanhar o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher; 
 

f) propor programas e mecanismos para coibir toda e qualquer violência contra a 

mulher e estimular a criação e implementação de programas para atendimento da 

mulher vítima de violência e seu agressor; 

 

g) promover intercâmbio e convênios com instituições e organismos estaduais, 

nacionais e internacionais, de interesse público e privado, com a finalidade de 

implementar as políticas e ações objetos deste Conselho; 

 

h) receber denúncias e encaminha-las aos órgãos competentes, quando forem sobre 

discriminação, violação de direitos ou violência contra a mulher; 

 
 i) estabelecer e manter canais de comunicação e intercâmbio com os movimentos      

sociais de mulheres e afins, apoiando o desenvolvimento das atividades de grupos na 

luta pela cidadania; 

 

j) constituir comissão especial para tomar as providências para instalação do Fórum, 

a fim de cadastrar as entidades e convocar sua constituição e reuniões. 
 
Art. 3°. O CMDDM será constituído de 09 (nove) membros titulares e 09 (nove) 

suplentes, sendo 1/3 (um terço) de membros representantes da administração 

publica municipal (governamental) e 2/3 (dois terços) de membros 

representantes de órgãos e entidades da comunidade e seus respectivos 

suplentes, eleitos durante a realização do Fórum. 

 
Art. 4º. Os três órgãos representativos da Administração Municipal serão os 

seguintes: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 
b) Secretaria Municipal de Educação 

c) Secretaria Municipal de Saúde. 
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Parágrafo único. Os membros representantes das entidades governamentais 
serão indicados pelo Prefeito Municipal. 

 
Art. 5º. As seis entidades civis, eleitas no Fórum Municipal, indicarão seus 

membros representantes (titular e suplente) durante as eleições. 

 
Art. 6º. O CMDDM será formado por: 

 

              a) Comissão Executiva 

  

              b) Pleno. 

 
Art.7º. A Comissão Executiva será formada pelo Presidente, Vice-presidente, 

Secretária Geral, Secretária Adjunta e Tesoureira, que serão eleitas pelo Pleno, em 

votação simples. 

 
Art. 8º. O Pleno será formado por todos os 09 (nove) membros do CMDDM e 

seus 09 (nove) suplentes, num total de 18 (dezoito) membros. 

 
Art. 9º. O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitindo-se uma única 

recondução. 

 
Art. 10. A cada Conselheira corresponderá 01 (um) Suplente, que substituirá 

seu titular em eventuais afastamentos, impedimentos ou nos casos previstos 

no regimento interno, que apenas nessa situação terá direito a voto. 

 
Parágrafo Único - Em caso de renúncia ou falecimento de Conselheira Titular 

eleita, assumirá a Suplente. E em caso de renúncia ou falecimento de Conselheira 

Suplente, o órgão ou entidade não governamental por ela 

representado deverá indicar a substituta no prazo de 10 (dez) dias do comunicado. 
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Art.11. O Exercício da função de Conselheira é considerado serviço público relevante, 

voluntário e não remunerado. 
 
Art.12. Caberá ao Poder Executivo propiciar ao CMDDM todas as condições 

administrativas e operacionais de recursos que permitam o permanente 

funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando especificamente 

ligado, para este fim, á Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art.13. O Poder Executivo Municipal terá 60 (sessenta) dias para providenciar 

a instalação e posse do CMDDM, após eleição dos membros representantes 

de órgãos e entidades da comunidade e seus respectivos suplentes. 

 
Art.14. Ficam revogadas todas as disposições contrárias a esta Lei, que entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 

 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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RESULTADO DO SRP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 
 
 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Pindaí, Estado da Bahia, 

com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002 e N.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna 

público aos interessados o Resultado da Licitação, sob a modalidade SRP – Pregão 

Eletrônico N.º 041/2022 cujo objeto é o Registro de preços visando prestação de 

serviços de apresentação de show pirotécnico, incluindo materiais e transporte para a 

realização dos festejos 2022/2023, conforme calendário cultural do município, sob o 

regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. A empresa 

vencedora do certame após negociação encontra-se na tabela abaixo. Pindaí-Ba, 04 de 

outubro de 2022. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Pregoeira.  

LICITANTE VENCEDOR LOTE GANHO 
VALOR  

GLOBAL R$ 

PIROMINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ N.º 24.226.473/0001-70 

LOTE ÚNICO – FOGOS DE ARTIFÍCIO R$ 239.490,00 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 041/2022 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 041/2022, oriundo do Processo Administrativo nº 524/2022, que 

tem por objeto o Registro de preços visando prestação de serviços de apresentação de show pirotécnico, 

incluindo materiais e transporte para a realização dos festejos 2022/2023, conforme calendário cultural 

do município, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. 

 

A convocação das empresas ocorreu mediante as publicações de Aviso do Pregão Eletrônico no Diário 

Oficial do Município no endereço eletrônico http://www.pindai.ba.gov.br/, no Diário Oficial da União e 

Jornal de Grande Circulação na forma do inciso I, artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal 

n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após análise e julgamento da proposta de preços e da documentação de 

habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 

e alterações posteriores, nas disposições do Edital e seus anexos declarara, por unanimidade, vencedora do 

certame a empresa abaixo relacionada: 

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE GANHO 
VALOR  

GLOBAL R$ 

PIROMINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ N.º 24.226.473/0001-70 

LOTE ÚNICO – FOGOS DE ARTIFÍCIO R$ 239.490,00 

 
 

Assim, com base no artigo 49 da Lei nº. 8.666/93, submetemos à apreciação de V. Exª. para posterior 
homologação do certame, se assim entender o parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio. 
 

Pindaí-BA, 05 de outubro de 2022. 

 

Laila de Jesus Pereira  
Pregoeira 
 

 

Valta Paes Martins Guimarães 

Membro da Equipe de Apoio 

 

Heloisa de Jesus Paixão 

Membro da Equipe de Apoio 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

O Prefeito Municipal de Pindaí, Bahia, usando de suas atribuições legais e em conformidade com 

as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, e Portaria n.º 112, de 15 de 

setembro de 2022, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo n.º 524/2022, modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº. 041/2022, cujo objeto é o Registro de preços visando prestação de 

serviços de apresentação de show pirotécnico, incluindo materiais e transporte para a realização 

dos festejos 2022/2023, conforme calendário cultural do município, sob o regime de execução 

indireta, critério de julgamento menor preço global. 

 

LICITANTE VENCEDOR LOTE GANHO 
VALOR  

GLOBAL R$ 

PIROMINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ N.º 24.226.473/0001-70 

LOTE ÚNICO – FOGOS DE ARTIFÍCIO R$ 239.490,00 

 
 

 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

 Pindaí – BA, 20 de outubro de 2022. 

 

 

 

João Evangelista Veiga Pereira  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 524/2022. PE - SRP N.º 041/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE PINDAÍ. CONTRATADA: Conforme planilha abaixo. OBJETO: Registro de preços visando 

prestação de serviços de apresentação de show pirotécnico, incluindo materiais e transporte 

para a realização dos festejos 2022/2023, conforme calendário cultural do município, sob o 

regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. A Ata de Registro de 

Preços encontra-se disponível, na íntegra, no sitio http://www.pindai.ba.gov.br/diariooficial 

VALOR GLOBAL: Conforme planilha abaixo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 

10/10/2022. 

LICITANTE VENCEDOR LOTE GANHO 
VALOR  

GLOBAL R$ 

PIROMINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ N.º 24.226.473/0001-70 

LOTE ÚNICO – FOGOS DE ARTIFÍCIO R$ 239.490,00 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores. 

 
 


